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Republica-se, por haver sido veiculado com incorreção, parte da Portaria n.º 2.853, de 27 de março de 2024, publicada no 
Diário da Justiça n.º 5373, de 2.4.2024, p. 2, para fazer constar:

Onde se lê: 

§ 2º O depósito dos materiais poderá ser realizado até o dia 27 de abril de 2024.
Leia-se: 
§ 2º O depósito dos materiais poderá ser realizado até o dia 27 de março de 2024.

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 05/2024 – DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 

Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, 

RESOLVE:

1. TORNAR PÚBLICO o Resultado Definitivo da Heteroidentificação, após o julgamento dos recursos, permanecendo 
inalterada a listagem abaixo (por ordem alfabética):

Inscrição Nome Resultado Preliminar

420001718 Alex Valandro De Oliveira Autodeclaração Recusada

420004873 Leandro Mendes Neris Ausente

420005768 Linckse Bianca Oliveira Ramires Autodeclaração Aceita

1.2.  O candidato poderá obter as respostas de seu recurso no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
tjmsjuiz23.

Campo Grande, 4 de abril de 2024.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão de Concurso

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 4 de abril de 2024.

Secretaria da Magistratura

(a) Christiane Padoa

Diretora da Secretaria da Magistratura

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 3/4/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Alterar, a pedido, parte da Portaria n.º 1486/2023, publicada no D.J. n.º 5306, de 4/12/2023, que estabeleceu as férias 

da Dra. LARISSA DITZEL CORDEIRO AMARAL, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Dourados, referentes ao 1º 
semestre de 2024, de 2 a 21/5/2024 para serem gozadas no período de 24/6 a 13/7/2024. P. R. C. (Port. n.º 307/2024)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 4/4/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder à Dra. LUCIANE BURIASCO ISQUERDO, Juíza de Direito Auxiliar da Capital designada para responder pela 3ª 

Vara Bancária da comarca de Campo Grande, 1 (um) dia de licença, em 15/4/2023, nos termos do artigo 98 da Lei n.º 9504, de 
30/9/1997. P. R. C. (Port. n.º 308/2024)

Conceder à Dra. LUCIANE BURIASCO ISQUERDO, Juíza de Direito Auxiliar da Capital designada para responder pela 3ª 
Vara Bancária da comarca de Campo Grande, 4 (quatro) dias de licença compensatória, no período de 16 a 19/4/2024, pelo 
exercício cumulativo de acervo processual referente ao mês de março/2024, nos termos do parágrafo único do art. 244-B do 
CODJMS e do art. 2º da Resolução-TJMS n.º 291/2023. P. R. C. (Port. n.º 309/2024)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 4 de abril de 2024.

Secretaria da Magistratura

(a) Christiane Padoa

Diretora da Secretaria da Magistratura


